CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE DE PESSOAS EM AUTO ONIBUS.

            De um lado “EXPRESSO AMARELINHO LTDA”, inscrita no C.N.P.J. n.º 46.887.139/0001-08, Inscrição Estadual n.º 251.016.740.110, com sede à Rua João Antunes Rodrigues, n.º 295, Vila Nova Capão Bonito, Capão Bonito, Estado de São Paulo, doravante denominada “CONTRATADA”.; e de outro lado _________________________________________________________________ ,

C.N.P.J / C.P.F. n.º _______________________________, estabelecida à Rua __________________________________________________________________

n.º___________, na cidade/estado ______________________, doravante denominada “CONTRATANTE”, por este Instrumento Particular, na melhor forma de direito, as partes acima referidas e qualificadas, justas e combinadas, celebram por bem o Contrato de Prestação de Serviços de Transporte de Pessoas através de auto ônibus, que será regido mediante as seguintes cláusulas que, mutua e reciprocamente outorgam e aceitam a saber:

Cláusula 1.ª  – A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de transporte de pessoas por meio de ônibus, tipo ________________, com capacidade de ____ lugares entre o município  de ____________________________________ e _____________________________ e vice-versa, cuja partida está prevista para às _____ horas, do dia ____/____/_____ e chegada no mesmo local de partida para às _____ horas, do dia ____/____/_____.

Cláusula 2.ª - O preço dos serviços contratados é de R$ _____________________ (  _____ __________________________________________________________).

Cláusula 3.ª - Para perfeita execução do serviço acima, a CONTRATADA obriga-se a disponibilizar a CONTRATANTE dia e horário, 01 ( um ) ônibus com seu respectivo motorista.  O ônibus utilizado para este serviço será dirigido exclusivamente por funcionário habilitado, treinado e conhecedor do (s) itinerário (s) inerente (s) a esse serviço e designado pela CONTATRADA.

Cláusula 4.ª - As despesas de manutenção, conservação e quaisquer outras que recaiam sobre o ônibus contratado bem como as despesas e impostos sobre o serviço executado, mão de obra e outras, são de responsabilidade da CONTRATADA.

Cláusula 5.ª - O objeto do transporte ora contratado é o TRANSPORTE DE TURISTAS liderados pela CONTRATANTE. O qual obriga-se a fornecer a empresa a relação e identificação das pessoas a serem transportadas, inclusive recém-nascidos e menores, com antecedência mínima de 48 horas antes da partida prevista, para que possa ser encaminhado aos órgãos concedentes para a expedição da autorização de viagem e, pelas quais a CONTRATANTE, ficará solidariamente responsável por qualquer dano que possa vir a ser causado no veículo posto à disposição para este serviço, desde que venham a ser causados por culpa de qualquer dos passageiros transportados em função deste contrato, obrigando-se a recomendar e orientar os demais passageiros para que façam o uso regular do coletivo zelando pela conservação do mesmo, abstendo-se portanto de atitudes indevidas como ficar de pé nas poltronas, sentar no braço das poltronas, corte nos estofamentos e/ou revestimentos, escritas nos mesmos por qualquer meio, sujeiras diversas com pastas dentais, batons, uso indevido do sanitário, etc...

Cláusula 6.ª - Fica expressamente proibido transportar passageiros acima do número de assentos disponíveis no ônibus, bem como passageiros que não estejam relacionados na relação mencionada na cláusula 5.ª.

Cláusula 7.ª - O cancelamento deste contrato somente se dará através de comunicação expressa com antecedência mínima de 72 horas do dia de inicio da viagem.

Cláusula 8.ª - As partes elegem o foro da Comarca de Capão Bonito,para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia oriunda do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja.

            E por estarem assim, justos e combinados entre si, assinam este instrumento em 02 ( duas ) vias de igual teor e na presença de 02 ( duas ) testemunhas.

                                          Capão Bonito/S.P., ____ de ___________de ____

                                                           _____________________________ 

                                                              EXPRESSO AMARELINHO LTDA

                                                                            “CONTRATADA“ 

                                                           _____________________________ 

                                                            Nome:

                                                                             “CONTRATANTE”

Testemunhas:

__________________________ 

Nome:

R.G.

__________________________ 

Nome: 

R.G.

